








				PROJETO DE LEI Nº 354/96














				DENOMINA DE AVENIDA SEBASTIÃO  ALVES  DO 				NASCIMENTO A ATUAL AVENIDA	 ALVORADA, 				LOCALIZADA NO BAIRRO    NOSSA 	   SENHORA 


				DE FÁTIMA











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º - Fica denominada de Avenida Sebastião Alves do Nascimento a atual Avenida Alvorada, localizada entre as quadras 28, 29, 30, 31, 32, 35 e Praça Maria Carolina Borges, setor 25, Bairro Nossa Senhora de Fátima.





	Art. 2º - Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 1996











				Julio Cesar Ferreira 


				VEREADOR











JUSTIFICATIVA:








	Sebastião Alves do Nascimento nasceu em 13 de dezembro de 1919, em Patrocínio.


	Casou-se com a Sra. Coraci Afonso de Castro Alves com quem teve os filhos Maria Tereza, Maria Lúcia, Maria Regina, Elmiro, Maria de Fátima e Maria Beatriz.


	Exerceu o cargo de Prefeito Municipal de Patos de Minas, sendo seu mandato de 1959 a 1962. Depois, foi Deputado Estadual, por 15 anos,  falecendo


























 durante a sua 4ª Legislatura.


	Do período áureo, em que ele esteve engajado na política, podemos citar importantes conquistas, como a inauguração do Colégio Estadual Prof. Zama Maciel, o destacado Colégio Estadual. Um educandário que, sem dúvida, impulsou a educação de toda a região.


	Outra grande conquista foi a vinda da CEMIG. Fato que mereceu toda a atenção e acompanhamento deste líder político, que chegou a vender, pessoalmente e de residência em residência, ações da Companhia Energética do Estado de Minas Gerais.


	Patos de Minas está em dívida com Sebastião Alves do Nascimento, por não lhe ter rendido uma homenagem à altura. E é com o propósito de cobrir esta lacuna e prestar-lhe um tributo que esta matéria chega às mãos dos nobres pares, para que tenha aprovação unânime.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 08 de abril de 1996











					Julio Cesar Ferreira


					VEREADOR
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